
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL Navirat ° 

LEI No 1965, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015. 
Dispoc sobre o Sisterna Municipal de Cultura do MunicIpio de 
Návirai, seus principios, ebj etivos, estrutura, organizaço,. gestAo, 
inter-relaçöes entre PS seus compoflentes, recursos humanos, 
tinanciarnento. e dá outras providéncias. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE NAVIRAI, ESTADO DE 
MATO OROSSO DO SUL, no uso das atribuiçôes que ihe confere a Lei Orgânica do 
Municipio, faz Saber que a Câmara Municipal aprovou e dc sanciona e prornulga a 
seguinte Lei 

Art. 1° Esta lei regula no rnunieipio de Naviral e em conformidade corn a 
Cónstituiçào dii Repñblica Federativa do Brasil e a Lei Orgânica do Municipio, o Sisterna 
Municipal de Cultura - SN4C, que tern por finauidade prornover o desenvolvimento 
hurnano, social e econôrnico, corn pleno exercfcio dos direitos culturais. 

Farágrafo üiico. 0 Sistema Municipal de Cultuna - SMC intcgra o Sistema 
Nacional de Cultura - SNC e se constitui no principal articulador, no ârnbito municipal 
das politic-as páblicas de cultuna, estabelec.endo rnecanisnios de gestAo compartilhada 
coin os dernais entes feclerados e a sociedade civil. 

TITULOl 
DA POLITICA MUNICIPAL DECULTURA 

Art. 20  A politica municipal de cultura estabelece o papel do Poder PUblico 
Municipal na gestflo da cultura, explicita os direttos cultutais Clue devem set assegurados 
a todos Os muniupes c define piessupostos que fundamuntam as politicas, progiarnas, 
projetos e aç.Oes formuladas e exccutadas pela Preteitura Municipal de Navirai, corn a 
participaçäo da sociedade, no campo da:eultura. 

CAP!TULOI 
Do Papel do Poder Püblico Municipal na Gestho daCultura 

Art. 30  A cultura é urn dircito fundanental do ser hurnano, devendo a Poder 
Publico Municipal prover as condiçOes indispensaveis ao seu pleno exercicto, no âmbito 
do MunicIpio de Naviraf - Mato Grosso do Sal. 

Art. 4° A cultura 6 urn importante vetor de desenvolvimento humano, social e 
econômico, devendo ser tratada corno uma area estnatégica pam a descnvolvimento 
susttntável e para a pnomoço da paz no Municipi6 de Naviral - Mato Grosso do Sul. 
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Art. 5° E responsabilidade do Poder Püblico Municipal, corn a participação da 
sociedade, planejar e fornentar politicas publicas de cultura, assegurar a preservaço C 

prornover a valorizaçAo do patrirnonio cultural material e irnaterial do Municipio do 
Naviral e estabelecer condiçOes para a desenvolvimento da econornia da cultura, 
considerando em prirneiro pIano a interesse pbIico e o respeito a diversidade cultural. 

Art. 6° Cabe ao Poder PUblico do municIpio de Naviral planejar e implernentar 
politicas póblicas para: 

I - assegurar os rneios para o desenvolvirnento da cultura como direito do todos 
os cidadaos, corn plena liberdade de expressAo.e criaçAo; 

II - universalizar o acesso aos be.nse serviçosculturais; 

III - contribuir para a coristruçAo da cidadania cultural; 

IV - reconhecer, proteger, valorizar e prornover a diversidade das expressOes 
cuiturais presentes no municipio; 

V - combater a discriminação e o preconceito, de qualquer espëcie e natureza; 

VI - promover a equidade social e territorial do desenvolvimento cultural; 

VII - qualificar e garantir a transpardncia da gestäo cultural; 

VIII - dernocratizar us processOs decisorios, assegurando a participação e o 

controle social; 

IX - estruturar e regulamentar a economia da cultura, no ämbito local; 

X - consolidar a cultura corno iinpottante vetor do desenvolvimentosustentavel; 

XI - intensiticar as trocas, os intercârnbios e as diálogos interculturais; 

XII - contribuir para a prornoção da cultura da paz. 

Art. 7° A atuaçào do Poder Püblico Municipal no campo da cultura não se 
contrapOe ao setor privado, corn o qual dove, sempre quo possivel, desenvolver parcerias 
e buscar a compicrnentaridade das açOes, evitando superposiçöes e desperdkios. 

Art. 8° A politica cultural deve ser transversal, estabelecendo urna relaçAo 
estratégica corn as dernais politicas $blicas, em especial corn as politicas do educação, 
comunicaçAo social, rneio ambiente, turismo, ciência e teenologia, esporte, lazer, sañde e 
seguranca pUblica. 

Art. 9° Os pianos e projetos do desenvolvimento, na sua formulacAo e 
execuço, devem sempre considerar os fatores 4ulturais e na sua avaliaçao urna ampla 
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gama de critérios, que vào da liberdade politica, econômica e social as oportunidades 
individuais de sañde, educaçäo, cultura, producäo, criatividade, dignidade pessoal e 
respeito acs direitos humanos, conforme indicadores sociais. 

CAP ITULO 11 
Dos Direitos Culturais 

Art. 1.0. Cabe an Poder P(iblico Municipal garantir a tedos os municipes o pleno 
exercfcio dos direitos culturais, entendidos corno: 

I - o direito a identidade e A diversidade cultural; 

II - o direito a participacâo na 'ida cultural, compreendendo: 

a) livre criaçào e expressAo; 
b) livre acesso; 
c) livre difutsao; 
d) livre participaçào nas decisoes . de politica cultural. 

III - o direito autoral; 

IV - o direito ao intercâmbio cultural nácional e internacional. 

CAP ITULO ifi 
Da Concepcäo Triditnensional da Cultura 

Art 11. 0 Poder PUblico Municipal coinpreende a concepçi(o tridimensional da 
cultura - simbolica, cidada e econômica - torno fundamento da politica municipal de 
cultura. 

S.EAO i 
Da Diniensâo Simbóliea cia Cultura 

Art. 12, A dimensào shnbólica da cultura compreende os bens dc natureza 
material e imaterial que constituem o patrirnônio cultural do Municipio de Navirai, 
abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos formadores da 
sociedade local, conforme o An. 216 da çons.tituiçao Federal. 

Art. 13. Cabe ao Poder PUblico Municipal promover e proteger as infinitas 
possibilidades do criaçao simbOlica .expressas. em modos de vida, crenças, valores, 
práticas, rituais eidentidades. 

Art. 14. A politica cultural deve: contemlar as expressöes quo caracterizam a 
divcrsidadc cultural do Municipio, abrangendaaproducao nos 
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populares, eruditas e da iridñstria cultural. 

Art. 15. Cabe ao Poder PUblico Municipal prornover dialogos interculturais, nos 
pianos local, regional, nacional e internacional, considerando as diferentes concepçOes de 
dignidade hurnana, presentes em todas as culturas, como instrumento de construçAo da 
paz, moldada em padrOes de coesào, integraciio e harmonia entre as cidadaos. as 
comunidades, Os grupos socials, OS povos e naçOes. 

sEçAo Ii 
Da Iiimensão Cklada cia Cultura 

Art. 16. Os direitos culturais fazern pane dos direitos hurnanos e devem se 
constituir numa plataforma de sustentaçào das poilticas culturais. 

Art. 17. Cabe ao Poder Püblico Municipal assegurar o pleno exercicio dos direitos 
culturais a todos os cidadAos, promovendo o acesso universal a cultura por meio do 
estirnulo a criaçäo artistica, da dernocratizaçäo das condiçOes de produçao, da oferta de 
formaçao, da expansão dos meios de difusAo, da arnpliaçao das possibibdades de 
fruiçao e da livre circulaçâo de vaiores culturais. 

Art. 18. 0 direito a identidade e a diversidade cultural deve ser assegurado pelo 
Poder PUblico Municipal per meio de pohticas püblicas de promoçao e proteçao do 
patrirnonio cultural do municipio, de prornocão e protecäo das culturas indIgenas, 
populares c afro-brasileiras e. ainda, de inkiativas voltadas para a reconhecimento e 
valorizaçâo da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de genera, conforme os Arts, 
215 c 216 da Constituiçao Federal. 

Art. 19. 0 direito a participacäo Pa vida cultural deve ser assegurado peio Poder 
Publico Municipal corn a garantia da .plena hberdade para criar, fruir e difundir a cultura e 
da nao ingeréncia estatal na vida criativa da soeiédade. 

Art. 20. 0 direito a participação na vida cultural deve ser assegurado 
igualmente as pessoas corn deficiCncia que devem ter garantidas condiçäes de 
acessibilidade e oportunidades de desenyolver e utilizar seu potencial criativo, artistico e 
intelectual. 

Art. 21. 0 estImulo a partidipaçAo da sociedade nas decisoes de politica cultural 
deve ser efetivado por meio da criaçäo e artkulaçao de conselhos paritários, corn os 
representantes da sociedade democaticarnéñtc eleitos pelos respectivos segmentos, hem 
como, da reahzaçAo de eonferenciasainstal ~odecolegiados, comissôes e foruns 

PRAçA PREFEITO EUCLtDES ANTONIO FABRtS, 343— TELEFAX: 3409-1500 -  CENTRO - CEP: 79950.000 

E-MAIL: p 	avramv,br- CN?J: 03.155.934/0001-90 



NO 
' 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
ESTADO DE MAW GROSSO DO SUL 	 I\JGVIrOL 

sEçAo lu 
Pa Oimenso Econômica da Cultura 

Art. 22. Cabe ao Poder PCtblico Municipal criar as condiçOes para o 
desenvolvimento da cultura como espaço de inovaço c expressão da criatividade local c 
fonte de oportunidades do geraçào de oeupaçOes produtivas e de renda, fomentando a 
sustentabilidade e promovendo a desconcentraçAo dos tiuxos de forrnacao, producâo e 
difusAo das distintas linguagens artisticas e mñltiplas expressOes culturais. 

Art. 23. 0 Poder Püblico Municipal deve fomentar a economia da culturacomo: 

I - sistema do produço, materializado em cadeias produtivas, num processo que 
envolva as fases de pesquisa, formaçAa 1  produçào, difusào, distribuiço c consumo; 

11 - elemento estratégico da eebnomiabontemporânea, em quo so configura como 
urn dos segrnentos mais dinârnicos e importante fator do desenvolvimento ecoriOmico e 
social; e 

III - conjunto de valores e práticas quo tern como referéncia a identidade e a 
diversidade cultural dos povos, possibilitatido crnpatibi1izar modernizaçao e 
desenvolvimento hurnano, 

Art. 24. As politicas pUblicas no campo da economia da cultura devem 
entender os hens culturais como portadores do ideias, valores e sentidos quo constituern a 
idcntidade e a diversidade cultural do municiplo, nAo restritos ao seu valor mercantil.. 

Art 25. As politicas do fomento a cultura devem ser implernentadas do acordo 
corn as especificidades do cada cadeia produtiva. 

Art. 26. 0 objetivo das politicas pñblicas do fomento a cultura no Municipio 
dove so estimular a criaçAo e o desenvoWimènto do hens, produtos e serviços e a 
geração de conhecimentos quc sejarn ddtha±ti1hados por todos. 

Art. 27. 0 Poder Publico Municipal dove apoiar os artistas e produtores culturais 
atuantes no rn.unicipio para quo tenham assegurado o direito autoral do suas obras. 
considerando o direito dc acesso it cultura por todasociedade. 

TITULO xi 
DO SISTE1VLk MUNICIPAL OF CULTURA 

CAPtTULO I 
Das Definiçöes edos Prinelpios 

Art. 28. 0 Sistema Municipal do Cultura - SMC so constitui nuni instrumcnto 
do articulaçào, gestäo, fomento c promo4Ao 4 politicas publicas, bem corno de 
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inforrnaçao e forrnaço na area cultural, tendo corno essência a coordenaçào e cooperação 
intergovernamental corn vistas ao fortalecirnento institucional, a dernocratização dos 
processos decisórios e a obtençAo de econornicidade, eficiéncia, eficacia e efetividade na 
aplicaçao dos recursos pftbiicos. 

Art. 29. 0 Sisterna Municipal de Cultura - SMC flindamenta-se na poiltica 
municipal de cultura expressa nesta lei e nas suas cliretrizes, estabelecidas no Piano 
Municipal de Cuitura, pan instituir urn processo de gestão cornpartilhada corn a Uniac, 
Estados, MunicIpios e Sociedade Civil. 

Art. 30. Os principios do Sisterna Municipal de Cuitura- SMC que devern orientar 
a conduta do Governo Municipal, dos dernais entes federados e da sociedade civil nas 
suas relaçOes como parceiros e responsáveis pelo seu fijncionarncnto são: 

I - diversidade das expressôes culturais; 

II - universalização do acesso aos bens e serviços culturais; 
III - fornento a produçAo, difusão e circulaçào de conhecirnento c bens culturais; 

IV - cooperaçâo entre os entes federados, os agentes publicos e privados atuantes na 

árcacultural; 

V - integracâo e interaçAo na execuçAo das politicas, programas, proj etos e açOes 

desenvolvidas; 

VI .. complernentaridade nos papéis dos agentes ciliturais; 

VII - transversandade das poilticas cuiturais; 

VIII - autonornia dos entes federados e das instituiçOes da sociedade civil; 

IX - transparência e compartilharnento das inforrnaçOes; 

X - dernocratização dos processos decisorios corn participacào e controic social; 

XI - descentralizacAo articulada e pactuada da gcstão, dos recursos e das açOes; 

XII - amphaçAo progressiva dos recursos contidos nos orçamentos püblicos para a 
cultura. 

CAP!TULOII 
Dos Objetivos 

Art. 31. 0 Sistema Municipal de Cuitura - SMC tern come objetivo formular 
e irnpiantar politicas püblicas de cuitura, dernocráticas e perrnanentes, pactuadas corn a 
sociedade civil e corn os dernais entes da federação, prornovendo o desenvolvimento - 
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hurnano, social e econôrnico - corn pleno exercicio dos direitos culturais e acesso aos 
bens e serviços eulturais, no ârnbito do Municfpio. 

Art. 32. Sâo objetivos especificos do Sisterna Municipal do Cultura —SMC: 

I - estabelecer urn processo dernocratico do participaçäo na gestão das politicas e 
dos recursos püblicos na area cultural; 

II - assegurar urna partilba equilibrada dos recursos püblicos da area da cultura 
entre os diversos segmentos artisticos e culturais, distritos, regiöes c bairros do rnunicipio; 

III - articular e implernentar poilticas pUblicas que prornovarn a interaçäo da 
cultura coin as dernais areas, considerando seu papel estratëgico no processo do 
desenvolvirnento sustcntavel do MunicIpio; 

IV - promover o intercárnbio corn os dernais entes federados e instituiçOes 
municipais para a forrnaçào, oapacitaço e circulaçao do bens e sorviços culturais, 
viabilizando a cooperacão técnica e a otirnizaçäo dos recursos finaneciros e hurnanos 
disponiveis; 

V - eriar instrurnentos do gestAo para acompanharnento e avaliacào das politicas 
pUblicas do cultura desenvolvidas no ârnbito do Sisterna Municipal do Cultura - SMC. 

Vi - estabelecer parcerias entre os setores püblico e privado nas areas de gestäo 
e do prornoflo da cuitura. 

CAP! TULO HI 
Da Estrutura 

SEçAoI 
Dos Componentes 

Art.33. Integrarn o Sisterna Mtthidpal de Cultura - SMC: 

I - coordenaçao: 

a) Fundaçäo Cultural deNaviral - FCN. 

II - instâncias de articulaçAo, pactuaçAo e deliberaçao: 

a) Conselho Municipal de Politics Cultural - CMPC; 
14 Conferência Municipal do Cultura - CMC. 

III - instrurnentos de gestäo: 

a) Piano Municipal do Cultura - PM.C; 

b) Sisterna Municipal do Financiamento a Cultura - SMFC; 

c) FIC - Fundo do incentivltur,Instiido pela Let n° 1.508/2010 .  
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Parágrafo ünico. 0 Sistema Municipal de Cultura - SMC estará articulado corn 
os dernais sistemas municipais ou politicas setoriais, em especial, da edueaçAo, da 
cornunicaçào, da ciência e tecnologia4o planejamento urbano,do desenvolvimento 
econômico e social, da industria e comércio, das relaçoes internacionais. do rneio 
ambiente, do turismo, do esporte, da sade. dos direitos hurnanos e da segurança, das 
Muiheres, de Juventude, da Agricultura Familiar, conforme regulamentacào. 

SEAO ii 
Da Coordenacao do Sistema Municipal de Cultura - SMC 

Art. 34. Fundaçao Cultural de Naviral - FCN é órgAo, subordinado diretamente a 
Gerência de Edueaçäo e Cultura, e se constitui no Orgâo gestor e coordenador do Sistema 
Municipal de Cultura —SMC. 

Art. 35 Integram a estrutura da Fundaçào Cultural de Naviral - PCN, as 
instituiçOes vinculadas indicadas a seguir: 

I - Biblioteca Municipal "Dom Aquino Corrêa"; 

Ii - Biblioteca Cornunitária "Arandu": 

III - Biblioteca do Conhecirnento "SESI"; 

IV - Espaço Memorial "Antonio Auguto 
Virote"; 

V - Casa da Cultura: 

VI - Praça Prefeito "Euclides Antonio 
F'abris"; 

VII - Praça dos "Pioneiros"; 

VIII - Galpao Cultural; 

TX - Comboio Mágico; 

X - Sitio "Rio Ivinhema I"; 

Art. 36. São atribuiçöes da Fddaçao Cultural de Naviral - FCN: 

I -  formular e implementar, corn a participacão da sociedade civil, o Piano 
Municipal de Cuitura - PMC, executando as politicas e as açôes culturais defInidas; 

II 	- implementar o Sisterna Municipal de Cuttura - SMC, integrado aos 
Sistemas Nacional e Estadual de Cultura, arti.culando os atores pñblicos e privados no 
ârnbito do Munieipio, estruturando e integrando a rede de equipamentos culturais,. 
descentralizando C dernocratizando a sua estrutur4 e atuaçAo; 
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III 	- prornover o planejarnento e fornento das atividades culturais corn uma 
visäo ampla e integrada no território do Municipio, considerando a cultura corno urna area 
estratégica para o desenvolvhnento local; 

IV 	- valorizar todas as rnanifestaçOes artIsticas e culturais que expressam a 
diversidade étnica e social do Municip•io; 

V - preservar e valorizar 0 patnrnOnio cultural do Municiplo; 

VI- pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor no pUblico a docurnentaçao e 
os acervos artisticos. culturais e histéricos de interesse do Municipio; 

VII - manter articulaçao corn entes pUblicos e privados visando a cooperaçao 
em açOes na area da cultura; 

VIII - prornover o intercâmbio cultural a nivel regional, nacional e internacional; 

IX - assegurar o funcionamento do Sisterna Municipal de Financiamento a 
Cultura - SMFC e prornover açOes de fornento ao desenvolvirnento da produçao cultural 
no ârnbito do Municipio; 

X - descentralizar os equipamentos, as ayOes e os eventos culturais, 
dernocratizando o acesso aos bens cultutais; 

XI - estruturar e realizar cursos de formaçAo e qualificaçao profissional mis areas 
de criacAo, producäo e gestAo cultural; 

XII - estruturar o calendário dos eventos culturais do Municipio; 

XIII - elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar 
politicas especificas do fornento e iñcentivo; 

XIV - captar recursos para projgtos e programas especificos junto a Orgäos, 
entidades e prograrnas internacionais, federais e estaduais. 

XV- operacionalizar as atividades do Conselho Municipal do Politica Cultural - 
CMPC e dos Foruns do Cultura do MunicIpio; 

X\TI - realizar a Conferência Municipal do Cultura - CMC, colaborar na reaiizaçao 
e participar das Conferëncias Estadual e Nacional de Cultura; 

XVII - exercer outras atividades correlatas corn as suas atribuiçOes. 

Art. 37. A Fundaçäo Cultural de Naviral - FCN como ôrgào coordenador do 
Sistema Municipal de Cultura- SMC. compete: 

I- exercer a coordcnaçAo geral do Sisternä Municipal do Cultura - SMC; 

11— prornover a integraçào do M.unicIpio ao Sistema Nacional de Cultura - SNC e 
ao Sisterna Estadual de Cultura - SEC, pol' meib da assinatura dos respectivos terrnos de 
adesâo voluntária; 

Ill 	- instituir as orientaçöes e deliberaç9es nonnativas e do gesto, aprovadas no 
plenário do Conselha Municipal dc Politica iltura1 - CMPC e nas suas instâncias 
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setoriaiS; 

  

IV - implernentar, no ãrnbito do governo municipal, as pactuaçôes acordadas na 
Cornisso Intergestores Tripartite - CIT e aprovadas pelo Conseiho Nacional de Politica 
Cultural - CNPC e na Comissão Intergestores Bipartite - CIB e aprovadas pelo Conselho 
Etadual de Poiltica Cultural —CNPC; 

V- ernitir recornendacOes, resOluçes e outros pronuncianientos sobre matérias 
relacionadas corn o Sisterna Municipal de Cultura - SMC. observadas as diretrizes 
aprovadas pelo Conseiho Municipal do Poiltica Cultural - CMPC; 

VI 	- colaborar para o desenvolvirnento de indicadores e parãrnetros 
quantitativos e qualitativos que contribuarn pan a descentralizaçäo dos bens e. serviços 
culturais promovidos on apoiados, direta ou indiretarnente, corn recursos do Sisterna 
Nacional de Cultura - SNC e do Sistent Estaduãi de Cultura - SEC, atuando do forma 
colaboratjva corn os Sisternas Nacional e Estadual de InformacOes e Indicadores Culturais; 

VII - colaborar, no ârnbito do Sisterna Nacional do Cultura - .SNC, pan a 
cornpatibilizacao e interação de normas, procedimentos técnicos e sisternas do gestao; 

VIII - subsidiar a forrnulaçAo e a implernentaçao das politicas e açOes 
transversais da cultura nos programas, pianos e açOes estratégicos do Qoverno Municipal. 

IX 	- auxiliar o Governo Municipal e subsidiar as dernais entes federados no 
estabelecimento de instrurnentos metodológicos e na classificaçfto dos prograrnas e açOes 
culturais no ambito dos respectivos pianos do cultura; 

X 	- colaborar, no ambito do Sisterna Nacional do Cultura - SNC, corn o 
(toverno do Estado e corn o Governo Federal na irnplementacAo de Programas de 
Formaçao na Area da Cultura. especialmente capaeitando e qualificando recursos 
hurnanos responsáveis pela gcsto das politicas püblicas do cultura do MunicIpio; e 

XI 	- coordenar e convocar a Conferéncia Municipal de Cuitura - CMC, 

sEcAo in 
flas Instâneias de Articulação,Pactuaçào efleliberaçao 

Art. 38. Os órgos previstos no inciso II do art. 33 desta Lei constituem as 
instâncias niunicipais de articulaçâo, pactuaçào e deliberaçâo do SMC, organizadas na 
forma descrita na presente Seçao. 

Do Conselbo Municipal dé Politica Cultural de Naviral —CMPCN 

Art. 39. 0 Conseiho Municipal. de Pohtica Cultural - CMPC, órgão de caráter 
consultivo, deliberative ,  e de assessoathento no poder executive, tendo per finalidade 
participar da eiaboraçao e articuIaço da Politica Cultural do Governo Municipal, 
baseando-se no principio de iransparéncia e dern$ratizacflo da GestAo cultural. 
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§ 1°. 0 Conseiho Municipal de Politica Cultural - CMPC tern como principal 
atribuiçâo, corn base nas diretrizes propostas pela Conferéncia Municipal de Cultura - 
CMC, elaborar, acompanhar a execução, fiscalizar e avaliar as politicas pñblicas de 
cultura, consolidadas no Piano Municipal de Cultura - PMC. 

§ 2°. Os integrantes do Conseiho Municipal de Politica Cultural - CMPC ciue 
represeutarn a sociedade civil sào eleitos democraticamente pelos respectivos segmentos e 
tern mandato de dois anos, permitida urna ünica reconduçao. 

§ 31. A representaco da sociedade civil no Conselho Municipal de Politica 
Cultural - CMPC deve contemplar na sua cornposico os diversos segrnentos artisticos e 
culturais, considerando as dimensoes simbólica, cidada e economics da cultura, bern 
como 0 critério territorial. 

§ 4°. A representação do Poder Püblico no Conseiho Municipal de Poiltica 
Cultural - CMPC deve contemplar a representação do MunicIpio, por rneio da 
Fundaçao Cultural de Naviraf - FN e suas instituicäes Vinculadas, de outros Orgaos e 
Entidades do Governo Municipal e dos demais entes federados. 

§ 5° Os membros titulares e supientes representantes do Poder Piblico serao 
designados polo respectivo órgiio e os representantes da sociedade civil seräo eleitos 
conforme Regimento Interno. 

§ 6° 0 Conselbo Municipal do Politica Cultural - CMPC deverá eleger, entre seus 
rnernbros, o presidente, o vice-presidente e o secrctário-Executivo corn os respectivos 
suplentes. 

§ 7° Nenhurn membro representante da sociedade civil, titular ou supiente, 
poderá ser detentor de cargo em comissAo cu ftmnçAo do confiança vinculada ao Poder 
Executivo do M.unicipio; 

§ 8° 0 Conselho toM reuniOes ordinárias. uma vcz por més, na ültima quinta-feira, 
as 16h, quo deverAo sec comunicada inequivoca. 

Art. 40. Da competéncia do Presidente: 

I. Convocar e presidir as reuniOes do Conseiho; 
II. Sugerir a pauta das reuniOes; 
III. Decidir sobre questOes da ordem relativas aos trabaihos desenvolvidos polo 

conselho; 
IV. Assinar e encaminhar as deliberacöes do Conselho; 
V. Representar o Conselho sempre quo se fizer necessário; 
VI. Aprovar pedidos de visitas e diligencias; 
VII. Aprovar a solicitaçäo de consultor i especializada, remunerada ou nAo, para 
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aprcciaçAo de projetos; 
Viii. Aprovar pedidos de prorrogaçäo de prazo para conclusao de parccer: 
IX. Assinar os certificados de enquadrarnento dos pro-letos  aprovados; 
X. Rerneter, anualnwnte, ao Prefeito Municipal e imprensa local, o relatório de 

atividades. 

Parágrafo Unico: 0 Presidente do Conseiho Municipal de Politica Cultural - CMPC d 
detentor do voto de Minerva. 

Art. 41. 0 Conselho Municipal de Poiltica Cultural 	CMPC é constituido pelas 
seguintes instâncias: 

I - Plendrio; 

II - Cornitê de ihtegraçAo de PolIticas Pñblicas de Cultura - CIPOC; 

III - Colegiados Setoriais; 

IV - Comissoes Temáticas; 

V - Grupos de Trabaiho; 

VI - Fôruns Setorinis e Territorlais. 

Art. 42. An Plenário, instância maxima do Conseiho Municipal de Politica Cultural - 
CMPC. compete: 

I - propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução 
do Piano Municipal de Cultura - PMC; 

II - estabelecer normas e diretrizes pertinentes as final idades e aos objetivos do 
Sisterna Municipal de Cultura - SMC; 

111- aprovar as diretrizes para as politicas setoriais de cultura, oriundas dos 
sistemas setoriais municipais de cultura e de suas instâncias colegiadas; 

IV - definir parârnetros gerais para aplicaçao dos rcursos do Fundo Municipal 
de Cuitura - FMC no Clue concerne a distribuiçao territorial e ao peso relativo dos diversos 
segrnentos culturais; 

V - estabelecer para a Cornissao Municipal de Inccntivo a Cultura - CMIC do 
Fundo Municipal de Cultura as diretrizes de uso dos recursos, corn base nas politicas 
culturais definidas no Piano Municipal de Cultura - PMC; 

VI acompanhar e fiscalizar a aplicacão dos recursos do Fundo Municipal de 
Cuitura - FMC: 

VII - apoiar a descentralizaçäo de programas, projetos e açOes c asscgurar os 
rneios i-iecessários a sua execuçAo e a- participacão social relacionada ao controle e 
fiscaiizaçio; 

VIII - contribuir para o aprimorarnento 4os critérios de partilha e de transferéncia 
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de recursos, no ántbfto do Sisterna Nacional de Cultura - SNC; 

IX - apreciar e aprovar as diretrizes orçamentárias da area da Cultura; 

X - apreciar e apresentar parecer sobre os Termos de Parceria a ser celebrados 
pelo Municipio corn OrganizaçOes da Sociedade Civil de Interesse Püblico - hem corno 
aconipanhar e fiscalizar a sua execuçäo, conforme deterrnina a Lei 9.790/99. 

Paragrafo ánieo. 0 Plenário poderá delegar essa cornpetência a outra 
instAncia do CMPC. 

XI - contribuir para a definiçao das diretrizes do Prograrna Municipal de Formaçäo 
na Area cia Cultura, especialmente no que tange a formaçao de recursos humanos para a 
gesto das politicas cuiturais; 

XII - acompanhar a execuçAo do Acordo de Cooperacao Federativa assinado pelo 
Municipio de Naviral par sua integraçào ao Sisterna Nacional do Cultura - SNC. 

XIII - promover cooperacão corn os demais Conseihos Municipais do Politica 
Cultural, bern como corn os Conselbos Estaduais; do Distrito Federal e Nacional; 

XIV - promover cooperacào corn os movirnentos sociais, organizaçôes não-
governamentais e o setor empresarial; 

XV - incentivar a participacäo dcmocrdtica na gestäo das politicas e dos 
investirnentos pAblicos na area cultural; 

XVI - delegar as diferentes instâncias componentes do Conseiho Municipal de 
Politica Cultural - CMPC a deliberaçao e acompanharnento de matérias; 

XVI1 - aprovar o regirnento interno cia Conferéncia Municipal de Cultura - CMC. 
XVIII- estabelecer o regirnento intemno do Conselhb Municipal de Politica Cultural - 

CMPC. 

Art, 43. Compete ao Conseiho de Jntegraçao de Politicas PUblicas de Cultura, 
prornover a articulaçäo das polIticas do cultura do Poder Püblico, no ãrnbito municipal, 
pam o desenvolviniento de forma integrada de programas, projetos e açães. 

Art. 44. Compete aos Colegiados Setoriais fomnecer subsidios ao Plenário do 
Conselho Municipal de Politica Cultural - CMPC para a definiçAo do politicas, diretrizes 
e estratdgias dos respectivos segmentos culturais, 

Art, 45. Compete as Comissôes Temáticas, de caráter permanente, e aos Grupos de 
Trabalho, de caráter ternporário, fornecer subsidios para a tomada de deciso sobre 
ternas especificos, transversais ou emergenciáis relacionados a area cultural. 

Art. 46. Compete aos Fóruns Setoriais e Territoriais, de cardi.er perrnanentc, a 
formulaçäo e o acompanhamento de polfticas culturais especificas para os respectivos 
segmentos culturais e territórios. 

Art. 47, 0 Conselho Municipal de Politica Cultural - CMPC deve se articular 
corn as demais instdncias colegiadas dsteaMuniciPai do Cultura - SMC - 
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territoriais e setorials - para assegurar a integracào, funcionalidade e racionalidade do 
sistema e a coeréncia das politicas püblicas de cultura implementadas no âmbito do 
Sistema Municipal de Cultura - SMC. 

Da Conferéncia Municipal de Cultura —CMC 

Art. 48. A Conferéncia Municipal de Cultura - CMC constitui-se numa instância 
de participaçào social, em que ocorre artieulaçAo enfl-e o Governo Municipal e a 
sociedade civil, por meio de organizaçOes culturais e segmentos sociais, para analisar a 
conjuntura da area cultural no municipio e propor diretrizes para a formulaçäo de poilticas 
pblicas de Cultura, que comporão o Piano Municipal de Cultura -PMC. 

§ V. E de responsabilidade da Conferencia Municipal de Cultura - CMC analisar, 
aprovar rnoçOes, proposicOes c avaliar a execuflo das metas concernentes ao Piano 
Municipal de Cultura - PMC a as respectivas revisôes ou adequacOes. 

§ 2°. Cabe a FundaçAo Cultural de Naviral - FCN convocar e coordenar a 
Conferëncia Municipal de Cultura - CMC, que se reunirá ordinariarnente a cada dois anos 
ou extraordinariamente, a quslquer tempo, a çritério do Conselbo Municipal de Politica 
Cultural - CMPC. A data de realizaçâo da Cont'crëncia Municipal de Cultura - CMC 
deverá estar de acordo corn o calenddrio de convocação das Conferencias Estadual e 
Nacional de Cultura. 

§ 3°. A Conferëncia Municipal de Cultura - CMC serd precedida de Conferências 
Setoriais e Territoriais. 

§ 4°. A representaçào da sociedade civil na Conferéncia Municipal de Cultura - 
CMC seth, no minimo, de dois terços dos delegados, sendo os mesmos eleitos em 
Conferéncias Setoriais e Territoriais. 

• SEcAO iv 
Dos Instrurnentos de GestAo 

Art. 49. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de 

Cultura - SMC: 

I - Piano Municipal de Cultura - PMC; 
II - Sistema Municipal de Financiarnento a Cuitura - SMFC; 
Ill - FIC - Fundo de Incentivo a Cultura, Instituido pela Lei n° 1.508/2010. 

Parágrafo Unieo. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cuitura - 
SMC se caracterizam como ferramentas de planej4nicnto, inclusive técnico e financeiro, e 
de qualilicaçao dos recursos hurnanos. 
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Do Piano Municipal de Cultura —PMC 

Art. 50. 0 Piano Municipal de Cultura - PMC tern duraçäo decal e 6 urn 
instrumento deplanejamento estratégico que organiza, regüla e norteia a execuçAo da 
Poiltica Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 

Art, 51. A elaboraçao do Piano Municipal de Cultura - PMC e dos Pianos Setoriais 
de ambito municipal é de responsabilidade da Fundaçao Cultural de Naviral - FCN e 
lnstituiçoes Vinculadas, que, a partir das diretrizes propostas pela Conferência Municipal 
de Cultura - CMC, desenvoive Projeto dc Lei a ser submetido ao Conselho Municipal de 
Politica Cultural - CMPC e, posteriormente, encaminhado a Camara de Vereadores, 

ParAgrafo üuieo Os Pianos devem cotfler: 

I. diagnOstico do descnvoivimento da cultura; 
II. diretrizes e prioridades; 
III. objetivos gerais e especificos; 
IV. estratdgias, metas e acOes; 
V. prazos de execuçAo; 
VI. resultados e impactos esperados; 
VII. recursos materials. humanos e financeiros disponiveis e necessários; 
VIII, mecanismos e fortes dc financiamento; 
IX. indicadores de monitoramento c avaliaçao. 

Do Sistema Municipal tie Financiamento a Cultura - SMFC 

Art. 52. 0 Sistema Municipal de Financiarnento a Cultura - 5MPG 6 
constituido pelo conjunto de mecanismos de financiarnento publico da cultura, no 
ârnbito do Municipio de Naviral, que devern ser diversificados c articulados. 

Parágrafo ünico. São mecanisnios de financiamento pübhco da cultura, no 
árnbito do M unicfpio: 

I. Orçamento Püblico do Municipio, estabelecido na Lei Orçamentária Anual (LOA); 
II. Fundo Municipal de Cultura, definido nesta lei; 
III. Incentive Fiscal, por mdc de renUncia fiscal do IPTU e do 155, conforme lei 
especifica: 

IV. FIG -. Fundo de Incentivo a Cuitura; 
V. outros que vcnham a ser criados. 

Do Fonda Municipal tie Cultura - FMC 

Art. 53. Fica criado o Fundo Municipal dA Cultura - FNC, vinculado A FundaçAo 
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Municipal de Cultura corno hindo de natureza contábil c financeira, corn prazo 
indeterminado de duraçao, de acordo corn as regras definidas nesta Lei. 

Art. 54. 0 Fundo Municipal de Cultura - FMC se constitui no principal 
mecanismo de tnanciamento das polIticas pñhlicas de cultura no rnunicIpio, corn 
recursos destinados a prograrnas, projetos e açôes culturais irnplernentados de forma 
descentralizada, em regime dc colaboraçao e co-financiamento corn a União e corn o 
Govemo do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo ünico. E vedada a utilizaçao de recursos do Fundo Municipal do 
Cultura - FMC corn despesas do manutençào administrativa dos Governos Municipal, 
Estadual e Federal, bern conio de suas entidades vinculadas. 

Art. 55. Sao receitas do Fundo Municipal do Cultura - FMC: 

- dotaçOes consignadas na Lei Orçarnentaria Anual (LOA) do Municipio do 
NaviraI e seus eréditos adicionais; 

It - transferéncias federais c/cat estaduais a conta do Fundo Municipal do Cultura - 
FMC; 

III- contribuiçOes de mantenedores; 
IV- produto do desenvolvimento de suas finalidades institucionais, mis como: 

arrccadaçäo dos preços pUblicos ccbrados pela cessäo de bens rnunicipais sujeitos a 
adrninistraçAo da Fundaçao Municipal de Cultura; resultado da venda de ingressos de 
espetaculos ou do outros eventos artisticos C prornoçOes, produtos C serviços do caráter 
cultural; 

V- doaçoes e Iegados nos terrnos da legislaçao vigente; 
VI-subvençes e auxilios do entidades do qualquer natureza, inclusive de 

organ ismos internacionais; 
VII- reembolso das operacôes do crnprdstimo porventura realizadas por mein do 

Fundo Municipal do Cultura - FMC, a titulo do financiarnento reernbolsável, observados 
critérios do rernuneraçâo que, no minirno, flies preserve o valor real; 

VIII- retorno dos resultados econômicos provenientes dos investirnentos 
porventura realizados em ernpresas e projetos culturais efctivados corn recursos do Fundo 
Municipal de Cultura - FMC; 

IX- resultado das aplicaçôes em titulos p(iblicos federais, obedccida a legislaão 
vigente sobre a rnatëria; 

X- empréstirnos de instituiçOes financeiras on outras entidades; 
Xl- saldos nào utilizados na execuçao dos projetos culturais financiados corn 

recursos dos mecanismos previstos no Sistema Municipal do Financiarnento a Cultura - 
S MFC; 

XII- devoluçao do recursos determinados polo nào cumprimento on desaprovacao 
do contas de projetos culturais custeados p,los rnecanisrnos previstos no Sistema 
Municipal do Financiarnento a Cultura - SMFCJ 

XIII- saldos do exorcicios anteriores —' 
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XIV- outras receitas legalmente ineorporáveis que Ihe vierern a ser destinadas. 

Art. 56. 0 Fundo Municipal de Cultura - FMC seth adrninistrado pela Fundação 
Cultural de Naviral - FCN na .forma estabelecida no regularnento, e apoiará projetos 
culturais por meio das seguintes modalidades: 

I - não-reembolsáveis, na forma do regularnento, para apolo a projetos culturais 
apresentados por pessoas fisicas e pessoas ,jurIdieas de direito publico e de direito privado, 
corn ou scm fins lucrativos, preponderanternente por meio de editais de seleçao pUblica; e 

II - reembolsaveis, destinados ao estirnulo da atividade produtiva das empresas de 
natureza cultural e pessoas fisicas, mediante a concessão de empréstimos. 

§ 10 Nos casos previstos no inciso II do caput, a Fundaçao Cultural - FCN definira 
corn Os agentes financeiros crcdcnciados a ta.xa de administraçäo. Os prazos de caréncia, 
os juros limites. as garantias exigidas e as forrnas de pagarnento. 

§ 2° Os riscos das operaçOes previstas no parágrafo anterior serão assurnidos, 
solidariarnente pelo Fundo Municipal de Cultura - FMC e pelos agentes financeiros 
credenciados, na forma que dispuser o regularnento. 

§ 3° A taxa de adrninistraçào a que se refere o § 1 1  não podera set superior a trés 
por cento dos recursos disponibilizados pam o financiamento. 

§ 40 Pan o financiarnento de que trata o inciso II, serAo tixadas taxas de 
rernuneraçäo que, no minirno, preservem o valor originalmente concedido, 

Art. 57. Os custos referentes a gestão do Fundo Municipal de Cultura - FMC corn 
planejarnento, estudos, acompanharnento, avaIiaço e divulgação de resultados, incluidas 
a aquisição ou a loeaçAo de equiparnentos e hens necessários ac ,  cumprimento de seus 
objetivos, nào poderäo ultrapassar cinco por cento de suas receitas, observados o limite 
fixado anualmente porto daCMPC. 

Art. 58. 0 Fundo Municipal de Cultura - FMC financiará projetos culturais 
apresentados por pessoas fisicas e pessoas juridicas de direito püblico e de direito 
privado, corn ou scm fins lucrativos. 

§ 1° Podera ser dispensada contrapartida do proponente no âmbito de prograrnas 
setoriais detinidos pela Cornisso Municipal de Incentivo a Cultura —CMIC. 

§ 2° Nos casos en que a contrapartida for exigida, o proponente deve 
coniprovar que dispoe de recursos financeiros ou de bens ou serviços, se 
economicaniente mensuráveis, para complementar o montante aportado pelo Fundo 
Municipal de Cultura - FMC, ou que está asserada a obtenço de financiarnento por 
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§ 
30  Os projetos culturais previstos no caput poderAo coiner despesas 

administrativas de ate dez por cento de seu custo total, excetuados aqueles apresentados 
par entidades privadas sent fins lucrativos, Clue podero conter despesas administrativas 
de ate quinze por cento de seu custo total. 

Art. 59. Fica autorizada a cornposicão financeira de recursos do Fundo Municipal 
de Cultura - FMC corn recursos de pessoas jurIdicas de direito póblico ou de direito 
privado, corn fins lucrativos para apoio compartilbado de prograrnas, projetos e açOes 
culturais de interesse estratégico, Para a desenvolvirnento das cadeias produtivas da 
cultura. 

§ 1 1  0 aporte dos recursos das pessoas juridicas de direito piblico on de direito 
privado previsto neste artigo nAo gozará de incentivo fiscal. 

§ 2> A concessão de recursos financeiros, rnateriais ou de infra-estrutura pelo 
Fundo Municipal de Cultura - FMC sera formalizada por rneio de convënios e contratos 
especificos. 

Art. 60. Para seleçäo de projetos apreseraados ao Fundo Municipal de Cultura 
- FMC tics criada a Comissão Municipal de Incentivo a Cultura - CMIC, de cornposição 
paritAria entre rnembros do Poder Püblico e da Sociedade Civil. 

Art. 61. A Comissâo Municipal de Incentivo A Cultura - CMIC sera constituIda 
par rncrnbros titulares e igual nOmero de suplentes. 

1-01 (urn) membro efetivo e 01 (urn) suplente, indicados pelo poder executivo; 
II 01 (urn) membro efetivo e 01 (urn) suplente, indicado pela Geréncia Municipal 

de Educação e Cultura, dentro do quadro da Fundaçäo Cultural; 

Art. 62. Na seleçAo dos projetos a Comissão Municipal de Incentivo a Cultura - 
CMIC dcve ter corno referéncia rnaior o Plano Municipal de Cultura - PMC e considerar 
as diretrizes e prioridades definidas anualrnente pelo Conselho Municipal de Politics 
Cultural - CMPC. 

Art. 63. A ComissAo Municipal de Incentivo A Cultura - CMIC deve adotar 
critCrios objetivos na seleçao das propostas: 

- avaliaçAo das trôs dimensoes culturais do projeto - simbOlica, cconornica e social; 
II - adequaçào orçamentdria; 
Ill - viabilidade de execuçäo: e 
IV - capacidade tecnico-operacional do pro onente. 

Do Sistema Municipal de Inform 	e ndicadores Culturais—SMIIC 
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Art. 64. Cabe a Fundação Cultural do Naviraf - FCN desenvolver o Sistema 
Municipal do Informaçöes e Indicadores Culturais - SMIIC, corn a finalidade do gerar 
inlbrmaçÔes e estatisticas da realidade cultural local corn cadastros e indicadores cul*urais 
construidos a partir de dados coletados pelo MunicIpio. 

§ 1 ° . 0 Sistema Municipal de InformaçOes e indicadores Culturais - SMIIC é 
constituido de bancos do dados referentes a bens. serviços, infra-estrutura, investimentos, 
producao, acesso, consume, agentes, programas, instituiçOes e gestäo cultural, entre 
outros, e estará disponIvel an pUblico e integraclo aos Sistemas Estadual e Nacional de 
lnformaçOes e Indicadores Culturais, 

§ 2° 0 processo de estruturação do Sisterna Municipal do intirrnaçOes e 
Indjcadores Culturais - SMIIC terá como referência o modelo nacional, definido polo 
Sistcma Nacional de InformaçOes e Indicadores Culturais - SNIIC. 

Art. 65. 0 Sistema Municipal do InformaçOes e Indicadores Culturais - SMIIC tern 
como objetivos: 

1 - coletar, sistematizar e interpretar dados, fornecer nietodologias e estabelecer 
parametros a rnensuraçao da atividade do campo cultural e das necessidades sociais per 
cultura, que permitarn a formulaçao, monitoramento. gestào e avaliaçao das politicas 
püblicas do cultura e das poilticas culturais em geral, verificando e racionalizarido a 
implementacão do Plano Municipal do Cultura - PMC e sua revisäo nos prazos previstos; 

IT - disponibiliiar estatisticas. indicadores e outras informaçOes relevantes 
para a caraoterizaçao da dernanda e oferta do bens culturais, para a construçäo do modelos 
do econornia e sustentabilidade da cultura, para a adoçao de mecanismos do induçâo e 
regulaco da atividade econômica no campo cultural, dando apoio aos gestores culturais 
pUblicos e privados, no âmbito do Municipio; 

III - exercer e facilitar o monitorarnento e avaliaçäo das politicas püblicas 
do culture e des politicas culturais em geral, assegurando ao poder püblico e a 
sociedade civil o acompanharnento do desempenho do Piano Municipal de Culture - 
PMC. 

Art, 66. 0 Sistema Municipal do Inforrnaçoes e Indicadores Culturais - SMIIC 
Ira levantarnentos pare realizaçao do mapeamentos culturais para conhecirnento da 
diversidade cultural local e transparéncia dos investirnentos pciblicos no setor cultural. 

Art 67. 0 Sisterna Municipal do inforrnaçOes e indicadores Culturais - SMI1C 
estabelecerá parcerias corn os Sistemas Nacional e Estadual do Inforrnaçoes e Indicadores 
Culturais, corn instituiçôes especializadas na area de economia da cultura, do pesquisas 
socioeconôrnicas e dernográficas e corn outros institutes do pesquisa, para desenvoiver 
urna base consistente e continua de inforrnaçOes relacionadas ao setor cultural e elahorar 
indicadores culturais que contribuam tanto para a qstao this politicas publicas da area. 
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quanta pan fomentar estudos epesquisas nesse campo. 

Do Programa Municipal tie Forrnaçao na Area da Cultura --PROMFAC 

Art. 68. Cabe a Fundaçao Municipal de Cultura elahorar, regulamentar e 
implementar o Programa Municipal de Forrnação na Area da Cultura - PROMFAC, 
em articulação corn os demais cures federados e parceria corn a Secretaria Municipal 
de Educçâo e instituiçôes educ.acionais, tendo coma objetivo central capacitar as 
gestores pUblicos e do setor privado e conseiheiros de cultura, responsáveis pela 
foimulaçao e implementação das polIticas püblicas de cultura, no âmbita do Sistema 
Municipal de Cultura. 

Art. 69. 0 Prograrna Municipal de Formaçao na Area da Cultura - PROMFAC 
deve promover: 

I - a qualificacäo técnico-adrninistrativa e capacitacao em politica cultural 
dos agentes envolvidos na formulaçAo e na gestão de prograrnas, projetos e serviços 
culturais oferecidos a população; 

II - a formaçao nas areas técnicas e artIsticas, 

Seçäo V 

Dos Sistemas Setorlais 

Art, 70. Pam atender a complexidade e especifeidades da area cultural são 
constituidos Sistemas Setoriais como subsistemas do Sistema Municipal de Cultura - SMC. 

Art. 71. Constitueni-se Sisternas Setoriais integrantes do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC: 

I. Sistema Municipal de Patrimônio Cultural - SMPC; 
II. Sistema Municipal de Museus - SMM; 
III. Sistema Municipal de Bibliotecas, Livro. Leitura e Literatura -•- SMBLLL; 
IV. Outros que venham a ser constituldos, conforme regulamento. 

Art. 72. As politicas culturais setoriais devem seguir as diretrizes gerais advindas 
da Conferéncia Municipal de Cultura - CMC e do Conseiho Municipal de Poiltica Cultural 
- CMPC consolidadas no Piano Municipal de Cultura - PMC. 

Art. 73. Os Sistemas Municipals Setoriais constituldos C 05 que venham a ser 
criados integram a Sistema Municipal de Cultur - SMC conformando subsistemas que se 
coneetam a estrutura .federativa, a medida que o sistemas de cultura nos demais niveis de 
governo forem sendo instituidos. 

I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAI 
ESTADO DE MATO CR0550 DO SUL 

r! ,cEr.: 4Y -w 
Art. 74. As interconcxôes entre Os Sisternas Setoriais e o Sisterna Municipal de 

Cultura - SMC são estabelecidas por rneio das coordenaçöes e das instãncias colegiadas dos 
Sisternas Setoriais. 

Art. 75. As instâncias colegiadas dos Sistemas Setoriais devern ter participação 
da sociedade civil e considerar o critério territorial na escolha dos seas membros. 

Art. 76. Para assegurar as conexOes entre os Sisternas Setorials, seus colegiados 
e o Sisterna Municipal de Cultura - SMC, as coordenaçOes e as instãncias colegiadas 
setoriais devern ter assento no Conselho Municipal de Politica Cultural - CMPC corn a 
finalidade de propor dire[rizes pan elaboracão das politicas próprias referentes as suas areas 
e subsidiar nas definiçoes de estratégias de sua irnplementaçao 

CAPITULO IV 
Da Gestão Financeira 

Art. 77. Os recursos financeiros da Cultura serão depositados em conta 
especIfica, e administrados pela Fundação Municipal de Cultura e instituiçôes vinculadas, 
sob fiscalização do Conseiho Municipal de Politica Cultural — CMPC. 

§ 1°. Os recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura - FMC seräo 
administrados pela Fundação Municipal de Cultura. 

§ 2°. A Fundação Municipal de Cultura acompanharã a conformidade a 
prograrnaçäo aprovada da aplicação dos recursos repassados pela Uniäo e Estado ao 
Municipio. 

Art. 78. 0 Munieipio deverá tornar püblico os valores e a finalidade dos recursos 
recebidos da l.Jniao e do Estado, transferidos dentro dos critdrios estabelecidos pelo 
Sisterna Nacional e pelo Sistema Estadual de Cultura. 

§ 1°. 0 Municipio devera zelar e contribuir para que sejam adotados pelo Sistema 
Nacional de Cultura critérios püblicos e transparentes, corn partilha e transferência de 
recursos dc forma eqUitativa, resultantes de urna combinaçao de indicadores sociais, 
econôrnicos, clemogrãficos e outros especificos da area cultural, considerando as 
diversidades regionais. 

Art. 79. 0 Municipio deverá assegurar a condição minima para receber os 
repasses dos recursos da Uniao, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura, corn a efetiva 
instituição e funcionamento dos componentes n1inimos do Sistema Municipal de Cultura 
e a alocação de recursos próprios destinad4 a Cultura na Lei Orçarnentdria Anual 
(LOA) e no Fordo Municipal deCultura._k___. 
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F RAJtH AMO FA'tA qtF 

CAPITULO V 
Do Planejarnento edo Orçamenio 

Art. 80. 0 processo de planejamento e do orçamento do Sistema Municipal de 
Cultura - SMC deve buscar a integraçäo do nivel local ao nacional, ouvidos seus órgãos 
deliberativos., compatibilizando-se as necessidades da poiltica de cultura corn a 
disponibilidadc dc tecursos proprios do Municipio, as transferéncias do Estado e da 
UniAo e outras fontes de recursos. 

§ 1°. 0 Plano Municipal de Cultura será a base das atividades e programaçôes do 
Sisterna Municipal de Cuitura e sen financjamento será previsto no Piano Plurianual - 

PPA. na  Let de Diretrizes Orçamentárias LDO e na Lei Orçamentária Anual - LOA. 

Art. 81. As diretrizes a serem observadas na elaboraço do Piano Municipal de 
Cultura sero propostas pela Confcrência Municipal de Cultura e pelo Conseiho 
Municipal de Politica cultural - CMPC. 

IJAS mSposIçOES FINAlS ETRANSITORIAS 

Art. 82. 0 Municipio dc Naviral deverá se integrar ao Sistema Nacional de 
Cultura - SNC por meio do assinatura do termo de acieso voluntária, na forma do 
regularnento. 

Art. 83. Scm prejuizo de outras sançcies cabivei.s, constitui crime de emprego 
irregular de verbas ou rendas piblicas, previsto no artioo 1315 do Código Penal, a 
utilizaçao de recursos financciios do 'istema Municipal de ultura7SMCëThfina1idades 
diversas das previstas nesta lei. 

Art, 84. Esta lei entra em vigor na data de,4ublicaço. 

Naviral, 16 de dezernbro de 2015--- 
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